
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JAIR DOS SANTOS LIMA

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: RIBEIROPOLIS - Estado: SE - CEP: 49530000

   Advogado(a): LAÍS LIMA ROSA  11254/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201982000147
Número Único: 0000146-97.2019.8.25.0068
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 06/02/2019
Competência: Ribeirópolis
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  06/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201982000147, referente ao protocolo nº 20190206101601347, do

dia 06/02/2019, às 10h16min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA 

RIBEIRÓPOLIS/SE 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

JAIR DOS SANTOS LIMA, brasileiro, maior, capaz, solteiro, lavrador, portador 

do RG nº 1.446.095, SSP/SE, e inscrito no CPF nº 011.811.865-01, residente e 

domiciliado no Povoado Queimadas, s/n, área rural, município de 

Ribeirópolis/SE, CEP 49 530-000, vem, por sua advogada firmada in fine, com 

procuração em anexo, e escritório profissional situado na Praça João Pessoa, nº 

271, Sala 01, 1° Andar, Centro Empresarial Carlos Antônio A. Alves, cidade de 

Itabaiana/SE, e-mail: lais.rosaadv@gmail.com, onde receberá intimações, vem 

à presença de Vossa Excelência propor: 

 

  AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

Em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09 248 608/0001-04, com 

endereço à Rua Senador Dantas, nº 74, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20031-205, por razões de fato e de direito a seguir delineados: 

 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 
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O Autor requer que seja concedido o benefício de JUSTIÇA 

GRATUITA, com fulcro no artigo 98 do CPC, tendo em vista que não possui 

condições de arcar com as custas processuais, sem comprometer a mantença 

própria e de sua família, tendo em vista que desempenha a função de estudante 

e, com isso não possui renda. 

 

 DOS FATOS 

 Meritíssimo julgador, no dia 06/01/2018, o Requerente estava 

conduzindo a motocicleta HONDA CG 150 TITAN ES, de cor verde, Placa 

Policial HZY 1386/SE, chassi 9C2KC08505R055436, em nome de Dalvina 

Rodrigues Souza, quando, nas imediações da curva do Povoado Boqueirão, BR 

175, inesperadamente, uma caminhonete tipo HILUX atingiu o Requerente, este 

perdeu o controle do veículo vindo a cair. 

Ainda nesse contexto, em ocasião do sinistro, o Requerente 

sofreu fratura no tercio médio do radio comosteossintese metalica, fratura 

múltipla do ulnar com osteossintese por haste metálica, bem como, sofreu outras 

diversas escoriações, conforme descrito nos documentos adunados a presente 

inicial, os quais demonstram de maneira inequívoca a autenticidade dos fatos 

ora narrados.  

Por conseguinte, diante de seu estado, precisando 

sobremaneira de recursos financeiros para custear seu tratamento, assim como 

para garantir a sua subsistência, decidiu requerer o benefício do Seguro DPVAT 

junto à Seguradora Líder. 

No mesmo toar, após requerer junto à referida seguradora a 

indenização correspondente à lesão sofrida, esta disponibilizou o pagamento 
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referente à indenização por invalidez do seguro DPVAT, no importe de 

R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), em 23/11/2018.  

Contudo, insatisfeito com o quantum indenizatório, haja vista, 

ser desproporcional à lesão sofrida, decidiu recorrer ao Judiciário para garantir 

uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal, por ser 

medida lídima de justiça.  

 

DO DIREITO 

Inicialmente, há que se esclarecer que não se discute o direito à 

indenização por invalidez, visto que, já foi reconhecido o direito do Requerente 

e deferida tal indenização pela Requerida, ou seja, é fato incontroverso. Sendo 

assim, a discussão restringe-se ao valor devido, pois a seguradora somente 

pagou o valor R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), conforme 

comprovante anexo.  

Todavia, a disposição contida no art. 3º, inc. II, da Lei 6.194/74, 

expressa nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não, que causarem invalidez, a indenização é de até 13 500,00 

(treze mil e quinhentos reais). Vejamos in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta lei, compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras que 

se seguem, por pessoa vitimada: 
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II- até 13 500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso 

de invalidez permanente. 

 

Entretanto, o Requerente desta lide, ao pleitear o benefício, foi 

surpreendida com o pagamento de um valor muito inferior ao que deveria 

receber.  

Saliente-se que é costumeiro as seguradoras indenizarem com 

um valor muito inferior ao seguro obrigatório fixado em lei, geralmente sob a 

justificativa de que fazem a fixação do valor com base na Resolução da SUSEP. 

Dessa forma, as seguradoras infringem a lei, lesando os 

beneficiários do seguro, entretanto os Tribunais já têm se posicionado quanto à 

questão: 

 

EMENTA: 

APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento 

do Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 

2008, antes da edição da Medida Provisória 451/2008- 

Possibilidade de pagamento proporcional ao grau de 

invalidez constatado- Necessidade de realização de 

perícia pelo IML para aferir a extensão das lesões 

sofridas pela vítima- inteligência do art. 3º da Lei 8 

441/92- Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da 

sentença acolhida- Ausência de formalidade legal 

prevista- Recurso conhecido e provido- Retorno dos 

autos ao Juízo de origem para fins de realização de 

exame de aferição de grau de invalidez pelo IML.  

 

STJ- RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1  

DATA DE PUBLICAÇÃO: 18/05/2010 
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EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, DO CÓDIGO CIVIL. “O 

valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da 

indenização judicialmente fixada” Súmula n. 256- STJ. 

“O DPVAT tem natureza de seguro obrigatório de 

responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” 

Súmula n. 405- STJ.  

 

Frise-se que, embasado no que preleciona a súmula 474 do STJ, 

deverá ser paga a indenização de acordo com a o grau da lesão e, para tanto, 

deve ser realizada um exame pericial para auferir tal grau. 

 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, 

em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

proporcional ao grau de invalidez. 

 

Ex postis, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser 

levado em consideração o grau da invalidez, o qual será constatado por meio de 

exame pericial. 

 

DOS PEDIDOS 
 

Ante o exposto, REQUER: 

 

 O benefício da justiça gratuita; 

 A citação da Requerida para apresentar defesa, sob pena de revelia; 
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 Que seja designado perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado 

o grau de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação 

do quantum indenizatório proporcional à lesão; 

 Ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenando 

a Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT que a 

Douto Magistrado entender pertinente, a partir da análise do laudo pericial 

e demais documentos acostados aos autos, e conforme o disposto no art. 

3º, inc. II, da Lei 6194/74; 

 Que seja a Requerida condenada ainda ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre 

o valor da condenação, além dos juros admitidos. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em 

direito, e em especial, por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de 

testemunhas, e demais meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 8.775,00 (oito mil e setecentos e 

setenta e cinco reais). 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

Ribeirópolis/SE, 04 de fevereiro de 2019. 

 

 

Laís Lima Rosa 

OAB/SE 11.254 
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SINISTRO 3180315998 - Resultado de consulta por beneficiário 

  

VÍTIMA JAIR DOS SANTOS LIMA 

COBERTURA Invalidez 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Sabemi Seguradora S/A-

Filial Aracaju-SE 

BENEFICIÁRIO JAIR DOS SANTOS LIMA 

CPF/CNPJ: 01181186501 

 

Posição em 04-02-2019 15:28:09 

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será 

creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O prazo para 

o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o valor em sua 

conta após esse período, volte a consultar o processo aqui no site. 

 

    Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

    23/11/2018     R$ 4.725,00  R$ 0,00  R$ 4.725,00 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  06/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o registro dos autos{Via Movimentação em Lote nº 201900040}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  07/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerente, através do DJE, para, também no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas inicias

ou comprovar a impossibilidade de fazê-lo, nos moldes do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da

inicial e consequente extinção do feito, salientando-se que pode a parte requerer o parcelamento das custas judiciais,

nos moldes do §6º do art. 98 do Código Adjetivo Civil.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982000147 - Número Único: 0000146-97.2019.8.25.0068
Autor: JAIR DOS SANTOS LIMA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte requerente, através do DJE, para, também no prazo de 15 (quinze) dias,
recolher as custas inicias ou comprovar a impossibilidade de fazê-lo, nos moldes do art. 321
do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito,
salientando-se que pode a parte requerer o parcelamento das custas judiciais, nos moldes do
§6º do art. 98 do Código Adjetivo Civil.

Anote-se final de prazo no SCP.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º, III,MARTINS, Juiz(a) de Ribeirópolis, em 07/02/2019, às 11:20:07

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000288026-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000288026-46. fl: 1/1
em 07/02/2019 às 11:20:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  07/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se fim de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  21/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAÍS LIMA ROSA - 11254}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS/SE. 

 

 

 

Processo nº 201982000147 

 

 

 

 

JAIR DOS SANTOS LIMA, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, vem, muito respeitosamente, perante Vossa Excelência, por meio de sua 

procuradora que esta subscreve, requerer a juntada de prova de gratuidade de justiça, 

tendo em vista que, este douto juízo no Despacho de Mero Expediente do dia 07/02/2019, 

ordenou o recolhimento das custas iniciais ou a juntada da impossibilidade de fazê-lo, sob 

pena de indeferimento da exordial. 

Ocorre que o autor é trabalhador rural, exercendo sua atividade em 

regime de subsistência, não possui renda fixa, conforme demonstra Certidão de 

Inteiro Teor de nascimento da filha. 

Ademais, o artigo 4º do provimento nº 10/2001 da Corregedoria do 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, faz jus a gratuidade judiciaria pessoa que 

possui rendimentos até três vezes o valor do salário mínimo. Ademais o pedido de 

gratuidade de justiça, deve ser deferido com a mera alegação de insuficiência, 

conforme artigo 99, §3º do Código de Processo Civil.  

Assim, como o requerente não aufere renda suficiente para arcar com 

as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento, requer 

o reconhecimento dos benefícios da gratuidade da justiça. 
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Nesses termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Itabaiana/SE, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

LAÍS LIMA ROSA 

OAB/SE 11.254 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  11/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da petição retro, segue concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I - Defiro o benefício da justiça gratuita, com espeque no art. 98 do CPC. II - Verificando que a petição inicial

preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, abstenho-me de

proceder à designação de audiência de conciliação, mormente considerando que a práxis tem demonstrado o

insucesso nas realizações de acordo em casos semelhantes. III - Assim, cite-se o réu, para responder à ação no

prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335, inciso III do CPC. IV - Se com o oferecimento da defesa houver arguição

das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor,

intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351

do CPC, sendo permitida a produção de prova. V - Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito

de conferir maior celeridade ao feito, determino que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial a ser

realizada por expert, no Sistema de Controle Processual, na forma do art. 6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE,

para a elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora, intimando-se

as partes para ciência desta decisão, além da data da perícia, bem como para que possam constituir assistente

técnico e formular quesitos, ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo: a) O autor possui alguma

incapacidade? b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária? c) Em caso positivo, tal

incapacidade é total ou parcial? d) é possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi

causada pelo acidente automobilístico relatado pelo autor?

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982000147 - Número Único: 0000146-97.2019.8.25.0068
Autor: JAIR DOS SANTOS LIMA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

I - Defiro o benefício da justiça gratuita, com espeque no art. 98 do CPC.

II - Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de
improcedência liminar do pedido, abstenho-me de proceder à designação de audiência de conciliação,
mormente considerando que a práxis tem demonstrado o insucesso nas realizações de acordo em casos
semelhantes. 

III - Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335, inciso III
do CPC.

IV - Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado,
para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a
produção de prova.

V -  Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito de conferir maior celeridade ao feito,
determino que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial  a ser realizada por expert, no
Sistema de Controle Processual, na forma do art. 6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, para a
elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora, 

as partes para ciência desta decisão, além da data da perícia, bem como para que possamintimando-se 
constituir assistente técnico e formular quesitos, ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do
Juízo:

a) O autor possui alguma incapacidade?

b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária?

c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial?

d) é possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi causada pelo acidente
automobilístico relatado pelo autor?

Documento assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Ribeirópolis, em 13/03/2019, às 10:31:01

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000584190-83. fl: 1/2
em 13/03/2019 às 10:31:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000584190-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000584190-83. fl: 2/2
em 13/03/2019 às 10:31:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 17/06/2019 de 09:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes da Perícia agendada para o dia 17/06/2019 de 09:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti

Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,

Capucho, Aracaju-SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado 201982002010 e 201982002011

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201982002010 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

201982002010

PROCESSO: 201982000147 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000146-97.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JAIR DOS SANTOS LIMA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 dias dias.Finalidade:

Despacho:  I - Defiro o benefício da justiça gratuita, com espeque no art. 98 do CPC. II - Verificando que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido,
abstenho-me de proceder à designação de audiência de conciliação, mormente considerando que a práxis tem
demonstrado o insucesso nas realizações de acordo em casos semelhantes. III - Assim, cite-se o réu, para
responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335, inciso III do CPC. IV - Se com o oferecimento
da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15
(quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova. V - Em obediência ao
princípio da economia processual e no intuito de conferir maior celeridade ao feito, determino que a Secretaria
já deixe agendada a prova pericial judicial a ser realizada por expert, no Sistema de Controle Processual, na
forma do art. 6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, para a elaboração de laudo pericial e verificação do
quadro clínico em que se encontra a parte autora, intimando-se as partes para ciência desta decisão, além da
data da perícia, bem como para que possam constituir assistente técnico e formular quesitos, ficando desde já
consignadas as seguintes perguntas do Juízo: a) O autor possui alguma incapacidade? b) Em caso positivo, tal
incapacidade é permanente ou temporária? c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial? d) é
possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi causada pelo acidente
automobilístico relatado pelo autor?

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 17/05/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 12:05:15
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001220638-55. fl: 1/2
em 17/05/2019 às 12:05:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001220638-55.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001220638-55. fl: 2/2
em 17/05/2019 às 12:05:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201982002011 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826]  

 

{Destinatário(a): JAIR DOS SANTOS LIMA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 41



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Perícia

201982002011

PROCESSO: 201982000147 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000146-97.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JAIR DOS SANTOS LIMA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 17/06/2019 de 09:00 às 10:00 hs:Prazo

 Perícia agendada para o dia 17/06/2019 de 09:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti:Finalidade
Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,
Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : JAIR DOS SANTOS LIMA
Residência : POVOADO QUEIMADAS, ,
Bairro : Centro
Cidade : Ribeirópolis - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 17/05/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 12:05:16

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001220639-83.

Recebi o mandado 201982002011 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001220639-83. fl: 1/1
em 17/05/2019 às 12:05:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  28/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Informo a impossibilidade de prestar serviço na função de médico perito, por motivo de

cunho pessoal. Solicito nova remarcação.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  28/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201982002011) de Intimação Simples - Certidão do oficial .  

 

{Destinatário(a): JAIR DOS SANTOS LIMA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Perícia

201982002011

PROCESSO: 201982000147 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000146-97.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JAIR DOS SANTOS LIMA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 17/06/2019 de 09:00 às 10:00 hs:Prazo

 Perícia agendada para o dia 17/06/2019 de 09:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti:Finalidade
Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,
Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : JAIR DOS SANTOS LIMA
Residência : POVOADO QUEIMADAS, ,
Bairro : Centro
Cidade : Ribeirópolis - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 17/05/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 12:05:16

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001220639-83.

Recebi o mandado 201982002011 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001220639-83. fl: 1/1
em 17/05/2019 às 12:05:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201982000147 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000146-97.2019.8.25.0068

MANDADO: 201982002011

DATA DE CUMPRIMENTO: 24/05/2019 00:00

DESTINATÁRIO: JAIR DOS SANTOS LIMA

ENDEREÇO:
POVOADO QUEIMADAS . BAIRRO: Centro. Ribeirópolis/ SE. CEP:
49530-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Lima, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.28/05/2019, às 10:44:01

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001314998-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001314998-76. fl: 1/1
em 28/05/2019 às 10:44:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Carlos Alberto Lima, Oficial de Justiça, 
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Documento assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO, 
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 17/05/2019, 
às 12:05:16, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
www.Use.jus.br/portal/servicosiudiciais/autenticacao-de-documentos,  mediante preenchimento 
do número de consulta pública 2019001220639-83. 

Recebia mandado 201982002011 em 	/ 	/ 	  

des 
II II II 
	

II II 

Assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirôpolis, 
jem 17/05/2019 às 12:05:16, conforme art. 10, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
.1  Conferência em www.9se.jus.bdportal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos..Número de Consulta: 2019001220639-83. fl: 1/1 h".15 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000147

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201982002010, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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